ANEXO I – Formulário de solicitação
	1 – Identificação do Proponente

	Nome completo do(a) coordenador(a) do Projeto
	CPF

	Clique aqui para digitar texto.
	Clique aqui para digitar texto.

	Cargo:
____________
	Titulação:.
____________
	Identidade:
__
	Orgão Emissor:
______
	UF:
____________

	Endereço Residencial com CEP:
Clique aqui para digitar texto.
	Regime de trabalho:





	Sexo:
_____
	Nacionalidade:
Clique aqui para digitar texto.
	SIAPE:
Clique aqui para digitar texto.
	Campus:
____

	Departamento/Setor:
Clique aqui para digitar texto.

	Área de conhecimento de formação:
_____
	Telefone:
________
	Celular 1:
________
	Celular 2:
________

	Email 1
________
	Email 2:
________

	Link para o currículo na Plataforma Lattes (localizado abaixo da data de atualização do currículo)
________

	O coordenador do projeto participa de um grupo de pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos do CNPq e certificado pelo IFPE?

Qual?   ________

	2 – Informações sobre o Plano de atividades do bolsista voluntário

	Titulo do plano de atividadeso:
Clique aqui para digitar texto.



	Grande área de conhecimento do plano de atividades:
 ________________
	Nome da área de conhecimento:
_________________

	Tipo de Pesquisa     







	3 – Identificação do estudante voluntário a ser inserido no Programa 

	Nome completo
	CPF

	Clique aqui para digitar texto.
	Clique aqui para digitar texto.

	Matricula:
Clique aqui para digitar texto.
	Curso:
Clique aqui para digitar texto.
	Identidade:
Clique aqui para digitar texto.
	Orgão Emissor:
______
	UF:
____________

	Endereço Residencial completo com CEP:
Clique aqui para digitar texto.

	Sexo:
_____
	Campus:
____
	Departamento/Setor:
Clique aqui para digitar texto.
	Celular 1:
Clique aqui para digitar texto.
	Celular 2:
Clique aqui para digitar texto.

	Telefone:
Clique aqui para digitar texto.
	Email 1
Clique aqui para digitar texto.
	Email 2:
Clique aqui para digitar texto.
	Programa:
_____

	Período em que esta matriculado(a):
Clique aqui para digitar texto.

	Link para o currículo na Plataforma Lattes (localizado abaixo da data de atualização do currículo)  Clique aqui para digitar texto.

	Atenção:
• Este formulário deverá ser digitado, devidamente assinado, encaminhado de acordo com o regulamento.
• Deverá ser anexado a este formulário o Cópias do RG, CPF, Histórico Escolar, comprovante de matricula no IFPE;
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[bookmark: Texto41]Pelo presente Termo, Eu Clique aqui para digitar texto.., na condição de estudante pesquisador do IFPE, e Clique aqui para digitar texto.., na condição de orientador(a) do plano de atividades intitulado Clique aqui para digitar texto. , nos comprometemos a cumprir integralmente as atribuições abaixo explicitadas:
COMPROMISSOS DO ORIENTADOR:

a) Orientar o(s) estudante(s) pesquisador(es) (bolsistas e/ou voluntários) nas distintas fases do trabalho científico bem como na redação científica dos resultados obtidos em seu plano de atividades (relatórios, resumos, painéis, pedidos de patentes, artigos científicos, etc.).
b) Providenciar, a inserção do estudante pesquisador no Grupo de pesquisa do qual faz parte.
c) Registrar devidamente no curriculum lattes a sua condição de pesquisador/orientador do estudante pesquisador.
d) Preparar e apoiar o estudante pesquisador em suas apresentações nos Eventos de Pesquisa locais, regionais e nacionais. 
e) Incluir o nome do estudante pesquisador como primeiro autor em todos os trabalhos, publicações, apresentações, relacionados ao plano de atividades desenvolvido em que houve participação efetiva do(s) mesmo(s). 
f) Apresentar à PROPESQ documentação e informação sempre que solicitado; 
g) Não modificar o plano de atividades individual sem autorização da PROPESQ. Esta autorização poderá ser obtida após solicitação oficial, bem justificada, por parte do pesquisador/orientador. O não cumprimento desse item acarretará na suspensão da bolsa. 
h) Estimular o estudante pesquisador a publicar trabalhos em eventos e Revistas Científicas relacionadas à área de pesquisa do plano de atividades. 
i) Fazer referência ao IFPE nas publicações e trabalhos apresentados, resultantes do plano de atividades do estudante pesquisador. 
j) É vedado ao pesquisador/orientador repassar a outro pesquisador a orientação de seu(s) bolsista(s). Em casos de impedimento eventual do pesquisador/orientador, a(s) bolsa(s) retorna(m) à PROPESQ.
h) atender, sem qualquer contrapartida financeira, às solicitações PROPESQ para participar de comissões de avaliação e emitir pareceres sobre os processos de iniciação científica;
i) não exigir parcela de bolsa para compra de material de qualquer natureza ou realização de serviços para o desenvolvimento da pesquisa;
j) “é vedada a divisão da mensalidade de uma bolsa entre dois ou mais alunos” (RN 017/2006 –CNPq).
i) Zelar pelo cumprimento dos prazos estipulados pela PROPESQ

COMPROMISSOS DO BOLSISTA:

a) estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedado o acúmulo desta com bolsas de outros Programas do CNPq, IFPE ou de quaisquer agências nacionais, estrangeiras ou internacionais de fomento ao ensino e à pesquisa ou congêneres.
(i) Não é considerado acúmulo a manutenção simultânea de bolsa IC com bolsas de pesquisa concedidas pelo IFPE, quando estas possuírem objetivos assistenciais, de manutenção ou de permanência, finalidades distintas de iniciação científica
(ii) O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, desde que observados os requisitos dispostos no artigo 3º da Lei nº 11.788/2008 (RN 042/2013 CNPq)
(ii) Poderá ser concedida bolsa a estudante que esteja em estágio não-obrigatório, desde que haja declaração conjunta da instituição de ensino, do supervisor do estágio e do orientador da pesquisa, de que a realização do estágio não afetará sua dedicação às atividades acadêmicas e de pesquisa. Ambos, orientador e bolsista, devem enviar a declaração a propesq e a coordenação de pesquisa do seu campus para fins de auditoria. O disposto neste subitem se aplica também ao bolsista que venha obter estágio não-obrigatório durante a vigência da bolsa (RN 043/2013 CNPq);
b) Executar o plano de atividades aprovado, sob orientação do pesquisador/orientador.
c) Possuir bom histórico escolar durante a vigência da bolsa de modo a não comprometer o seu desempenho acadêmico.
d) Estar devidamente matriculado em componente curricular no período de vigência da bolsa solicitada.
e) Dedicar-se integralmente às atividades de pesquisa de que trata este Edital, com pelo menos 20 horas semanais
f) Apresentar, em caráter individual, com anuência do pesquisador/orientador, os resultados preliminares alcançados, na forma de relatório parcial no 6o mês de pesquisa e, resultados conclusivos na forma de relatório final após o 12o mês
g) Apresentar os resultados parciais e finais do plano de trabalho nos Encontros, Congressos e/ou Jornadas científicas do IFPE.
g) fazer referência à sua condição de bolsista do PIBIC/IFPE nas publicações e trabalhos apresentados;
h) devolver ao IFPE, em valores atualizados, mensalidades recebidas
indevidamente, caso os requisitos e compromissos assumidos não sejam cumpridos;
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